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Art . 17 – o § 3º do art . 49 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 49 – ( . . .)
§ 3º – Não será objeto de delegação à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG a apli-

cação de pena de multa, simples ou diária, em valor superior a 60 .503,38 unidades Fiscais do Estado de Minas 
Gerais – Ufemgs por infração, salvo em assuntos de fauna silvestre, pesca e flora.”.

Art . 18 – o caput e o § 1º do art . 50 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 50 – A fiscalização terá sempre natureza orientadora e, desde que não seja verificado dano 
ambiental, deverá ser aplicada a notificação para regularizar a situação constatada, quando o infrator for:

( . . .)
§ 1º – Será considerada pessoa natural de baixo poder aquisitivo e baixo grau de instrução, para 

fins do inciso VII, aquele com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou que possua 
renda familiar mensal de até três salários mínimos e até ensino médio incompleto, a ser declarado sob as penas 
legais.”.

Art . 19 – o § 1º do art . 51 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação, 
ficando o artigo acrescido do § 4º:

“Art . 51 – ( . . .)
§ 1º – A notificação para regularização de todas as irregularidades constatadas no ato da fiscaliza-

ção deverá ser autuada por meio de procedimento administrativo próprio .
( . . .)
§ 4º – A notificação de que trata o caput se limita a uma a cada três anos por infrator, contados da 

data de cientificação do notificado.”.
Art . 20 – os §§ 3º e 4º do art . 55 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 55 – ( . . .)
§ 3º – Se presente o empreendedor, seu representante legal, administrador ou empregado, ser-lhe-á 

fornecido acesso ao conteúdo do auto de fiscalização ou do documento equivalente, quando for possível sua 
lavratura no ato de fiscalização.

§ 4º – Na ausência do empreendedor, de seu representante legal, administrador ou empregado, ou 
na inviabilidade de lavratura imediata dos documentos citados no § 3º, o conteúdo do auto de fiscalização será 
remetido nos termos dos incisos II e Iv do art . 57, §1º e, no caso de boletim de ocorrência, uma cópia do mesmo 
poderá ser obtida no endereço eletrônico da PMMG ou junto à qualquer unidade da PMMG.”.

Art . 21 – Fica acrescido ao art . 56 do Decreto nº 47 .383, de 2018, o § 5º:
“Art . 56 – ( . . .)
§ 5º – o encaminhamento das vias do auto de infração destinadas ao autuado e ao órgão do Ministé-

rio Público do Estado de Minas Gerais deverá ser providenciado pela unidade responsável por sua lavratura.”.
Art . 22 – o inciso v do art . 60 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 60 – ( . . .)
v – sem a cópia do documento de arrecadação estadual constando a informação do procedimento 

administrativo ambiental ao qual a taxa se refere e do seu respectivo comprovante de recolhimento integral, 
referente à taxa de expediente prevista no item 6.30.1 da Tabela A do Regulamento das Taxas Estaduais – RTE, 
aprovado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997, quando o crédito estadual não tributário for igual ou 
superior a 1.661 Ufemgs.”.

Art . 23 – Fica acrescentado ao art . 64 do Decreto nº 47 .383, de 2018, o seguinte parágrafo único:
“Art . 64 – ( . . .)
Parágrafo único – Na hipótese do caput, a competência para decisão do recurso será do Subsecre-

tário de Fiscalização Ambiental da Semad.”.
Art . 24 – o inciso vI do art . 68 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 68 – ( . . .)
vI – sem a cópia do documento de arrecadação estadual constando a informação do procedimento 

administrativo ambiental ao qual a taxa se refere e do seu respectivo comprovante de recolhimento integral, 
referente à taxa de expediente prevista no item 6.30.2 da Tabela A do RTE, aprovado pelo Decreto nº 38.886, de 
1997, quando o crédito estadual não tributário for igual ou superior a 1.661 Ufemgs.”.

Art . 25 – o art . 71 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 71 – O autuado será cientificado das decisões proferidas no processo administrativo de auto 

de infração, bem como dos demais atos processuais previstos no Capítulo II, por qualquer dos meios indicados 
no § 1º do art. 57.”.

Art . 26 – Ficam acrescentados ao art . 75 do Decreto nº 47 .383, de 2018, os §§ 3º e 4º:
“Art . 75 – ( . . .)
§ 3º – Para a infração tipificada no código 303 do Anexo III, o prazo a que se refere o § 1º será de 

até cento e oitenta dias .
§ 4º – O próprio agente credenciado verificará o atendimento ou não da advertência e, posterior-

mente, encaminhará o expediente às unidades de processamento de autos de infração do Sisema.”.
Art . 27 – o art . 77 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 77 – O valor da multa simples aplicada por infração às normas previstas na Lei nº 7.772, 

de 1980, e na Lei nº 13 .199, de 1999, será de, no mínimo, 30,25 ufemgs e, no máximo, 302 .516,94 ufemgs, 
podendo atingir o valor de 30 .251 .694,09 ufemgs no caso previsto no art . 80, observados os critérios de valo-
ração das multas constantes nos anexos .

Parágrafo único – Para fins de aplicação da multa a que se refere o caput, as classes e os portes dos 
empreendimentos e atividades serão os definidos pelo Copam ou pelo CERH-MG, conforme o caso.”.

Art . 28 – o caput do art . 79 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 79 – O valor da multa simples aplicada por infração às normas previstas na Lei nº 14.181, 
de 2002, na Lei nº 18 .031, de 12 de janeiro de 2009, na Lei nº 22 .231, de 12 de fevereiro de 2016, na Lei nº 
22 .805, de 29 de dezembro de 2017, e na Lei Federal nº 9 .605, de 1998, será calculado conforme disposto nos 
anexos.”.

Art . 29 – o caput do art . 80 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 80 – As multas simples cominadas às infrações gravíssimas previstas neste decreto, quando 
a infração for cometida por empreendimento ou atividade de grande porte e causar dano ou perigo de dano à 
saúde pública, ao bem-estar da população ou aos recursos econômicos do Estado, terão seu valor fixado em, no 
mínimo, 15.125.847,04 Ufemgs e, no máximo, 30.251.694,09 Ufemgs, observando-se o disposto no art. 83.”.

Art . 30 – o caput do art . 81 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 81 – Para os efeitos deste decreto, verifica-se a reincidência, genérica ou específica, quando 
a pessoa natural, pessoa jurídica ou empreendimento comete nova infração ambiental em qualquer parte do 
Estado, após a prática de infração ambiental anterior cuja aplicação da penalidade tenha se tornado definitiva há 
menos de três anos da data da nova autuação.”.

Art . 31 – os incisos I e II do art . 83 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 83 – ( . . .)
I – se não for constatada reincidência, o valor base da multa será o valor mínimo cominado, acres-

cido conforme disposições no código da infração, quando for o caso;
II – se for constatada reincidência, genérica ou específica, o valor base da multa será o valor 

máximo cominado, sendo este sempre o dobro do valor mínimo, acrescido conforme disposições no código da 
infração, quando for o caso.”.

Art. 32 – A alínea “b” do inciso I do art. 85 do Decreto nº 47.383, de 2018 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art . 85 – ( . . .)
I – ( . . .)
b) tratar-se de infrator de entidade sem fins lucrativos, microempresa, microempreendedor indivi-

dual, agroindústria de pequeno porte, empresa de pequeno porte, pequena propriedade ou posse rural familiar, 
mediante apresentação de documentos comprobatórios atualizados emitidos pelo órgão competente;”.

Art. 33 – Fica acrescentada ao inciso II do art. 85 do Decreto nº 47.383, de 2018, a alínea “k”:
“Art . 85 – ( . . .)
II – ( . . .)
k) cometimento de infração no período da piracema, nos casos de infrações às normas da Lei nº 

14.181, de 2002, diante da inexistência de código específico.”.
Art . 34 – o art . 86 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 86 – Em relação aos agentes ou empreendimentos listados neste decreto, as atenuantes e 
agravantes incidirão, cumulativamente, sobre o valor base fixado da multa, desde que não impliquem em majo-
ração do valor total da multa acima do dobro do valor base fixado, nem em redução de seu valor total abaixo da 
metade do valor base fixado.”.

Art . 35 – Ficam acrescentados ao art . 88 do Decreto nº 47 .383, de 2018, os §§ 4º, 5º e 6º:
“Art . 88 – ( . . .)
§ 4º – A multa diária poderá ser suspensa quando, a critério do órgão ambiental, for firmado TAC 

estabelecendo um cronograma para a regularização ambiental do empreendimento ou atividade .
§ 5º – Constatado pelo órgão ambiental o descumprimento do tAC a que se refere o § 4º, a multa 

diária será restabelecida desde a data em que foi suspensa .
§ 6º – o valor da multa será consolidado e executado em períodos de trinta dias após a penalidade 

ter se tornado definitiva, nos casos em que a infração não tenha cessado.”.
Art . 36 – Fica acrescentado ao art . 92 do Decreto nº 47 .383, de 2018, o § 8º:
“Art . 92 – ( . . .)
§ 8º – Nas hipóteses de recusa ou impossibilidade de nomeação de depositário, não sendo possível 

a remoção dos bens apreendidos, o agente autuante deverá comunicar ao proprietário do local, ou aos presentes, 
que não promovam a remoção dos bens pelo prazo máximo de seis meses.”.

Art . 37 – Fica acrescentado ao art . 106 do Decreto nº 47 .383, de 2018, o § 6º:
“Art . 106 – ( . . .)
§ 6º – Para fins do disposto neste decreto, considera-se:
I – poluição ambiental, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
f) ocasionem danos à flora, à fauna e a qualquer recurso natural;
g) ocasionem danos aos acervos histórico, cultural e paisagístico;
II – degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio 

ambiente.”.
Art . 38 – os §§ 1º e 3º do art . 107 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 107 – ( . . .)
§ 1º – O infrator será notificado para efetivar a demolição e dar destinação adequada aos materiais 

dela resultantes, de acordo com o cronograma estabelecido pelo órgão ambiental, e comprovar a efetiva demo-
lição junto à unidade de processamento do auto de infração, mediante a apresentação de laudo técnico, acompa-
nhado da devida Art, no prazo de trinta dias, contados de sua execução .

( . . .)
§ 3º – Caso a demolição não seja realizada pelo infrator, no prazo estabelecido, o órgão ambien-

tal encaminhará cópia do processo administrativo à Advocacia-Geral do Estado, para adoção das providências 
cabíveis.”.

Art . 39 – o caput do art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 112 – Constituem infrações às normas previstas na Lei nº 7.772, de 1980, na Lei nº 13.199, 
de 1999, na Lei nº 14 .181, de 2002, na Lei nº 14 .940, de 2003, na Lei nº 18 .031, de 2009, na Lei nº 20 .922, de 
2013, na Lei nº 21 .972, de 2016, na Lei nº 22 .231, de 2016, na Lei nº 22 .805, de 2017, e na Lei Federal nº 9 .605, 
de 1998, as tipificadas nos Anexos I, II, III, IV e V.”.

Art . 40 – os §§ 3º e 4º do art . 113 do Decreto nº 47 .383, de 2018, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 113 – ( . . .)
§ 3º – o valor da multa terá a correção monetária e os juros de mora calculados com base na taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – taxa Selic ou em outro critério que venha a ser ado-
tado para a cobrança dos débitos fiscais federais.

§ 4º – o valor da multa será corrigido pela taxa Selic a partir do dia em que o débito deveria ter sido 
pago até o dia anterior ao de seu efetivo pagamento, inclusive durante o período de suspensão da exigibilidade 
do crédito não tributário decorrente de defesa ou recurso, respeitando-se os índices legais fixados ou pactuados 
para o período anterior à publicação deste decreto.”.

Art . 41 – Fica acrescentado ao Decreto nº 47 .383, de 2018, o art . 131-A com a seguinte redação:
“Art . 131-A – os empreendimentos e atividades que se tornaram passíveis de licenciamento 

ambiental após a vigência da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de dezembro de 2017, deverão forma-
lizar processo de regularização ambiental até 31 de dezembro de 2021.”.

Art. 42 – As alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 8º do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 
2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 8º – ( . . .)
II – ( . . .)
a) processos de licenciamento ambiental e suas respectivas intervenções ambientais, decididos nas 

câmaras técnicas;
b) processos de licenciamento ambiental e suas respectivas intervenções ambientais, decididos nas 

URCs, conforme disposto no inciso VI do art. 9º.”.
Art. 43 – A alínea “a” do inciso V do art. 9º do Decreto nº 46.953, de 2016, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art . 9º – ( . . .)
v – ( . . .)
a) processos de licenciamento ambiental e suas respectivas intervenções ambientais, decididos 

pelas Superintendências regionais de Meio Ambiente – Suprams ou pela Superintendência de Projetos Priori-
tários – Suppri;”.

Art . 44 – os Anexos do Decreto 47 .383, de 2018, passam a vigorar na forma do Anexo deste 
decreto .

Art . 45 – Ficam revogados:
I – o parágrafo único do art. 8º do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016;
II – do Decreto nº 47 .383, de 2 de março de 2018:
a) o art. 82;
b) os incisos III e IV e os §§ 1º e 2º do art. 83;
c) o art . 84 
d) o parágrafo único do art. 41;
III – o inciso III do art. 12 do Decreto 47.749, de 11 de dezembro de 2019;
Art . 46 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 45 do Decreto nº 47 .837, de 9 de janeiro de 2020)

“ANExo I
(a que se refere o art . 112 do Decreto nº 47 .383, de 2 de março de 2018 .)

valores em ufemg

Classifi-
cação Porte Inferior Classe 1 Classe 2 Classe 3 Classe 4 Classe 5 Classe 6

 Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
Leve 50 100 150 300 300 600 450 900 900 1 .800 1 .350 2 .700 2 .700 5 .400
Grave 250 500 750 1 .500 1 .500 3 .000 2 .250 4 .500 4 .500 9 .000 6 .750 13 .500 13 .500 27 .000
Grav í s -
si-ma 1 .250 2 .500 3 .750 7 .500 7 .500 15 .000 11 .250 22 .500 22 .500 45 .000 33 .750 67 .500 67 .500 135 .000

Código da infração 101
Descrição da infração Deixar de atender a convocação para licenciamento ou procedimento corretivo, formulada pelo Copam . 
Classificação Leve
Incidência da pena Por ato
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